
Protocolo 15.601/2026

De: CS BRASIL FROTAS SA

Para: SECC - DPL - PRG - Pregoeiros 

Data: 13/02/2026 às 17:22:34

Setores (CC):

SEGOV - DITI - DEPE, SECC - DPL - PRG

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SECC - DPL - PRG

SECOP - Impugnação ao Edital de Licitação

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – BCTRAN

COMPRASGOV Nº 90009/2026

CÓDIGO UASG: 988039

 SESSÃO 24/02/2026

OBJETO:  OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de ônibus
com condutor, incluindo combustível, sistemas, seguros, manutenção preventiva e corretiva,
necessários à execução dos serviços de transporte coletivo urbano no âmbito do programa Tarifa
Zero, pelo período de 36 (trinta e seis) meses.

 Sr(a) Pregoeiro(a),

A empresa CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. (“CS Brasil”),
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.965.693/0001-00, vem respeitosamente apresentar-lhe IMPUGNAÇÃO anexa,
direcionada ao Pregão – PREF. DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC PE/90009/2026

 

Agradecemos a atenção,

Anexos:
034543_Impugnacao_Balneario_Camboriu_SC_PE_90009_2026_CD_cmo_prazo_de_entrega_centro_de_controle_operacional_reajuste_plotagem_.pdf
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO RENATO FOGAR LOPES DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – BCTRAN 
COMPRASGOV Nº 90009/2026 
CÓDIGO UASG: 988039 
SESSÃO 24/02/2026 
 

CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. (“CS Brasil”), pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.965.693/0001-00, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, 
Sala 04, Brás Cubas, no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, por seu 
representante infra-assinado, com endereço profissional na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no 
Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.745-140, vêm, respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria,  apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, nos termos 
do Edital, pelas razões que a seguir passa a expor: 
 

O Pregão tem o seguinte objeto: 
 

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de ônibus com 
condutor, incluindo combustível, sistemas, seguros, manutenção preventiva e 
corretiva, necessários à execução dos serviços de transporte coletivo urbano no 
âmbito do programa Tarifa Zero, pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 

 
A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado, tem interesse em participar do certame. Todavia, ao 

consultar o Edital, constatou itens em desconformidade com as leis e princípios que regem o certame, os 
quais devem ser alterados, conforme será demonstrado a seguir: 

 
1. DO ANEXO III- PLANILHA DE CUSTOS REFERENCIAL_BCBUS_111125_V01 
BASE DE CÁLCULO DO VALOR DO ORÇAMENTO ESTIMADO COM QUANTIDADE INFERIOR AOS 28 

VEÍCULOS 
 

O edital prevê que: 
 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 58.531.119,26 (cinquenta e oito milhões 
quinhentos e trinta e um mil cento e dezenove reais e vinte e seis centavos). 

 
O edital estabelece que o objeto da licitação corresponde à locação de 28 veículos destinados à 

operação do sistema de transporte coletivo, e apresenta como valor estimado da contratação o montante 
de R$ 58.531.119,26.  

Ocorre que, ao se analisar o Anexo III – Planilha de Custos Referencial, utilizado como base para a 
formação do valor estimado, especialmente na aba “Memorial de Cálculo”, verifica-se que não há 

1Doc:  Protocolo 15.601/2026        2/38



 

CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 
Av. Saraiva, 400 - sala 04, Vila Cintra - Mogi das Cruzes - SP - CEP 08745-900 - Tel. 2377-8068 - licitacaocs@csbrasilservicos.com.br 

 
 

 

correspondência entre a quantidade de veículos prevista no edital e aquela efetivamente utilizada como 
premissa para a composição do custo. 

Conforme se extrai da planilha disponibilizada pela Prefeitura, o cálculo dos custos considera 
quantidades distintas de veículos, ora utilizando 19, ora 20 unidades como referência — número 
significativamente inferior aos 28 veículos exigidos para execução do objeto contratual.  

Essa inconsistência demonstra que o valor estimado está embasado sobre premissas equivocadas, 
uma vez que a quantidade de veículos adotada como base na planilha não corresponde ao total real exigido 
no edital (28). Ou seja, o custo projetado não reflete a operação completa prevista, o que compromete a 
fidedignidade do valor estimado e, por consequência, prejudica a formulação de propostas adequadas, 
equilibradas e compatíveis com a realidade do serviço a ser contratado. 

A utilização de uma base de cálculo incorreta impacta diretamente a competitividade, a transparência 
e a obtenção da proposta mais vantajosa, uma vez que os licitantes são levados a formular suas propostas a 
partir de um valor estimado que não representa o custo efetivo necessário para operar 28 veículos, conforme 
exigido. 

Diante disso, resta evidente a necessidade de revisão do valor estimado e de correção das planilhas 
anexas, de modo que reflitam corretamente o quantitativo real de veículos exigidos, garantindo segurança 
jurídica e isonomia no certame. 

Assim, solicitamos seja o edital republicado o valor estimado e planilhas correspondentes a quantidade 
real de veículos que deverão ser mobilizados. 

Para corroborar o quanto exposto seguem evidencias extraídas da planilha citada: 
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2. PRAZO DE ENTREGA  
 
O edital prevê que a licitante deverá declarar: 
 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE FROTA DE VEÍCULOS 
Declaração que dispõe ou disporá de frota de veículos com idade inferior ao 
máximo estabelecido no termo de referência, em prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da assinatura do contrato. 
(...) 
ORDEM DE SERVIÇO 
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Pela presente ORDEM DE SERVIÇO, fica a empresa ***, autorizada a iniciar na 
data de *** de *** de ***, a execução do objeto do contrato em epígrafe, cujas 
etapas deverão ser executadas obedecendo aos prazos previstos no cronograma 
físico-financeiro. 

Por sua vez, não identificamos outra regra no edital referente a prazo para início dos serviços, razão 
pela qual entendemos que o prazo a ser considerado para mobilização da frota será de 15 dias da assinatura 
do contrato. 

Inicialmente cabe registrar que somente após assinatura do contrato pelas partes será efetivado o 
negócio jurídico, proporcionando segurança e confiabilidade, além de viabilizar garantias materiais para a 
execução das condições pactuadas, por conseguinte, somente após este momento a contratada poderá 
iniciar os procedimentos necessários para aquisição da quantidade exata de veículos objeto da locação.  

Outrossim, não se pode desconsiderar a possibilidade de revogação da licitação por interesse da 
Administração, tal situação, extremamente temerária, justifica totalmente a cautela adotada concernente à 
aquisição dos veículos somente após efetiva formalização do contrato entre as partes. 

Feitas tais considerações, para futura locação de serviços com mão de obra — a contratada dependerá 
de prazos de entrega de fabricantes, concessionárias e empresas locadoras, não sendo possível às empresas 
assumir tais compromissos antes da assiantura do contrato, sob risco de gerar custos incompatíveis e 
comprometer a viabilidade econômica da proposta. 

Por sua vez, o edital estabelece o prazo de 15 (quinze) dias para que a futura contratada disponibilize 
integralmente a frota exigida, com todas as características técnicas previstas. 

O prazo mostra-se manifestamente exíguo, comprometendo de forma significativa a ampla 
competitividade do certame e violando os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, notadamente os 
princípios da isonomia, competitividade, proporcionalidade e seleção da proposta mais vantajosa. 

Nesse contexto, o prazo de 15 dias para entrega dos veículos com mão de obra, poderá ser cumprido, 
apenas por empresas que já possuam, de imediato, toda a frota de veículos além de dispor previamente dos 
motoristas, estrutura para a realização do cadastro e emissão do cartão físico, centro de controle 
operacional, aplicativo de acompanhamento, dentre outros como exigido no instrumento convocatório. 

Por oportuno, após assinado o contrato pelas partes a contratada adotará as medidas necessárias à: 
 aquisição de veículos novos ou seminovos; 
 obtenção de veículos locados em mercado especializado; 
 transporte das unidades até Balneário Camboriú; 
 regularização documental, vistorias e licenciamento; 
 plotagem dos ônibus com a padronização visual definida pela Administração — atividade que 
demanda tempo técnico e logístico; 
 contratação e treinamento de motoristas; 
 instalação e integração do sistema de bilhetagem eletrônica, incluindo QR Code, catracas, 
aplicativos, sistemas integrados e disponibilização das informações operacionais ao Município; 
 implementação e estruturação de garagem e Centro de Controle Operacional (CCO), exigidos 
no Termo de Referência; 
 organização interna, procedimentos operacionais e logística de disponibilização dos veículos. 
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Outrossim, o prazo de 15 dias também se revela insuficiente para a contratação dos motoristas, 
especialmente porque a atividade exige profissionais com os requisitos previstos no edital e no Termo de 
Referência. 

A seleção, recrutamento, conferência documental, realização de exames admissionais, treinamentos 
e integração operacional demandam tempo significativamente maior, sobretudo diante do volume de 
profissionais exigidos e da necessidade de comprovação de todos os requisitos legais.  

As atividades como plotagem, instalação de sistemas de monitoramento, bilhetagem, GPS, preparação 
de equipamentos e adequações estruturais demandam tempo técnico consideravelmente superiores a 15 
dias, especialmente diante da complexidade do serviço e do volume de veículos exigidos. 

Somado a isso, há a necessidade de estruturação física no próprio Município de Balneário Camboriú, 
como garagem, equipe administrativa, manutenção, logística de abastecimento, equipes de apoio e toda a 
infraestrutura operacional indispensável ao início da prestação do serviço. Essas ações não se implementam 
de forma imediata, exigindo planejamento e etapas sequenciais, incompatíveis com o prazo estipulado. 

Diante do quanto exposto, mostra-se necessária a extensão do prazo para mobilização, a fim de 
permitir a participação de um maior número de licitantes, garantindo a obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração e a observância do princípio constitucional da isonomia. 

Assim, mostra-se essencial a revisão das condições de entrega, de modo a ampliar a competitividade, 
permitir a participação de um número maior de licitantes e garantir que o processo licitatório atinja seu 
objetivo principal: a contratação mais vantajosa para a Administração. 

Neste sentido, segue julgado do Tribunal de Contas da União sobre o tema: 
 

“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, 
sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim de que seja 
possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. (MS 
5.606/DF, Rel. Min. José Delgado.” (grifo nosso) 
 
“Observe o § 1o, inciso I, do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a 
adequadamente justificar a inclusão de cláusulas editalícias que possam 
restringir o universo de licitantes.” Processo n.º 019.373/2004-0, Acórdão n.º 
1580/2005, Primeira Câmara do Tribunal de Contas da União. 

 
Da mesma forma, segue o entendimento da doutrina: 

 
“Princípio, já averbamos alhures, é, por definição, mandamento nuclear de um 
sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre 
diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata 
compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a racionalidade do 
sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido humano. É o 
conhecimento dos princípios que preside a intelecção das diferentes partes 
componentes do todo unitário que há por nome sistema jurídico positivo. Violar 
um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. É a mais grave 
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forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio 
atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus 
valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e corrosão de sua 
estrutura mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT, p. 230) (grifo nosso)  
 

Diante do exposto, visando garantir a ampla competitividade em busca do menor preço para a 
Prefeitura de Recife e possibilitar a conclusão dos procedimentos necessários para entrega dos veículos em 
observâncias às especificações do Edital, se requer sua alteração para:  

a. Fixar o prazo de entrega pode ser de 90 dias com possibilidade de prorrogação por mais 30 
dias, se necessário e justificado? 

b. Fixar que a ordem de serviço será emitida após assinatura do contrato; 
 
3. CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 
 
O edital dispõe que: 

3.75. A CONTRATADA deverá contar com um Centro de Controle Operacional 
(CCO) neste município de Balneário Camboriú em até 15 (quinze) dias após a 
assinatura do contrato, com acompanhamento disponibilizado para a 
fiscalização do Município e liberação de acesso integral às ferramentas de 
tecnologia utilizadas pela operadora do Sistema de Transporte Público Coletivo 
Urbano de Passageiros de Balneário Camboriú, por meio de um link para a 
conexão da CCO da CONTRATADA com a central do Departamento de Engenharia 
de Tráfego da BC Trânsito. 

 
Inicialmente, cumpre dizer que não há dúvidas que esta empresa, se for vencedora do certame, 

executará todas suas obrigações em atendimento às exigências do edital. 
Com efeito, todas as previsões do edital que refletem na dinâmica operacional e representam custos 

para contratação, notadamente quanto ao objeto que será direcionado para sua execução, impactando 
diretamente na precificação das propostas.  

Todavia, tal exigência dentro de prazo tão reduzido mostra-se manifestamente excessiva e 
incompatível com a realidade operacional da atividade licitada. A implantação de um CCO demanda 
instalação física adequada, aquisição e configuração de equipamentos, contratação de pessoal técnico 
especializado, integração de sistemas, testes de conectividade, dispositivos de monitoramento em tempo 
real, além da criação de toda a infraestrutura necessária para suportar as operações diárias do transporte 
coletivo — atividades que, pela natureza técnica envolvida, não se implementam em tão curto espaço de 
tempo. 

Ao impor prazo tão restrito, o edital reduz consideravelmente o número de potenciais licitantes, 
favorecendo somente empresas que já possuam instalações prévias no próprio Município ou que, por 
circunstância excepcional, já disponham de estrutura montada na localidade. Tal situação configura restrição 
indevida à competitividade, em afronta aos princípios da isonomia, da ampla disputa e da seleção da 
proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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O prazo fixado inviabiliza a participação de empresas capacitadas que ainda não possuem sede 
operacional em Balneário Camboriú, mas, que poderiam apresentar propostas economicamente mais 
vantajosas ao Município.  

Diante desse cenário, o prazo estabelecido não se torna razoável diante da complexidade da estrutura 
exigida. 

Outrossim, a gestão da prestação de serviços e demais atividades podem ser executadas com 
qualidade e eficiência com apoio de gestor que se manterá disponível de maneira remota e com possibilidade 
de atendimento físico, sempre que necessário. 

Dessa forma, para ampliar as condições de participação no certame, solicitamos seja o edital retificado 
para: 

a. Fixar que a empresa vencedora do certame está dispensada de contar com um Centro de 
Controle Operacional (CCO) neste município de Balneário Camboriú. 

b. Caso negativo, fixar o prazo de até 60 dias da assinatura do contrato em atendimento ao item 
3.75. 

 
4. REAJUSTE 
 
O edital prevê que: 
 

7.2. Nos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de 
obra, os insumos de serviços serão reajustados simultaneamente com a 
repactuação dos custos de mão de obra, desde que decorrido o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, contado a partir da data do orçamento estimado. 

 
De início, cumpre registrar que em que pese o edital dispor de previsão acerca do reajustamento dos 

preços, é omisso quanto a data do orçamento estimado, condição imprescindível que deve ser considerada 
em atendimento à Lei de Licitações. 

Em razão da importância deste mecanismo de atualização financeira, o reajustamento de preços está 
em entre o rol de cláusulas obrigatórias em todos os contratos, conforme se depreende da leitura do artigo 
92 da Lei 14.133/2021. 

 
“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
(...) 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;”. 
 

De natureza cogente, tais requisitos deverão ser observados sob pena de ilegalidade, evitando, assim, 
eventuais prejuízos a participação dos licitantes interessados. 
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Robustecendo sua relevância, o § 3º, do artigo 92, determina que, independentemente do prazo de 
duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado. 

 
“§3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter 
cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um 
índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos.” 
 

Outrossim, o artigo 37, inc. XXI da Constituição Federal assegura a manutenção das condições efetivas 
da proposta a fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos durante toda 
sua vigência. 

Outrossim, fato é que reajustamento dos preços representa matéria de ordem pública, deriva de 
princípios constitucionais e tem a finalidade precípua de manter as condições efetivas da proposta, 
atualizando os valores contratados que, inequivocamente, sofrem a defasagem decorrente de fatores 
externos que acarretam a variação dos custos do contrato e oneram a contratada. 

Neste contexto, é imprescindível que o edital em referência indique expressamente a data base do 
orçamento estimado, a fim de sanar omissão que macula a legalidade e isonomia do certame. 

Diante do exposto, para adequar o edital à legislação vigente se requer sua alteração para: 
a. Indicar expressamente a data do orçamento estimado que será adotada como base para 

aplicação do reajuste dos preços do contrato. 
b. Qual índice que será aplicado quando da concessão de reajuste? 
 
5. PLOTAGEM 

 
O edital prevê que os veículos deverão possuir adesivos, todavia, não consta qual layout a contratada 

deverá considerar: 
 

7.7. Os veículos, colocados à disposição do Município de Balneário Camboriú/SC., 
serão padronizados por adesivos, sendo a plotagem custeada e de 
responsabilidade da Contratada. A arte e as cores dos adesivos serão definidas 
pela Prefeitura no setor responsável pela comunicação. 

 
Com efeito, como a obrigação deverá ser cumprida pela futura contratada, a especificação deve 

ser apresentada de forma isonômica a todos os licitantes para que possam elaborar suas propostas 
considerando esse custo. As especificações também são relevantes para que os licitantes possam verificar 
se o prazo para entrega dos veículos é factível. 

Não se pode olvidar que a obrigação de adesivação dos veículos compreende procedimentos 
relacionados à sua fabricação e aplicação. Destarte, a omissão no Edital quanto ao modelo, tamanho e 
especificações técnicas dos adesivos que serão utilizados poderá afetar negativamente a cadeia de 
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procedimentos para preparação dos veículos, acarretando, consequentemente, atraso nos prazos de 
entrega dos veículos. 

Diante do exposto, se requer a retificação do Edital para sanar a omissão apontada, com a indicação 
da quantidade, especificações e modelos de adesivos que serão exigidos pela Contratante. 

 
 

6. PEDIDOS 
 

Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a Prefeitura de Balneário 
Camboriú, em estrito cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, que regem os certames licitatórios no geral e ao Pregão no particular, requer seja 
acolhida a presente impugnação ao Edital, para que sejam feitas as alterações apontadas acima, designando-
se nova data para a realização do Pregão, em razão das necessárias adequações. 

 
Sem prejuízo do acima exposto, requer seja observado prazo razoável para decisão sobre a 

impugnação ora apresentada. 
 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2025. 
 

 
Atenciosamente, 
CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 
 
Contato: Contato: Caio Roberto De Souza Gallo 
Telefones de Contato: (11) 2377 8068 

 
 

Caio 

Roberto de 

Souza 

Gallo:12601

051647

Assinado de forma 

digital por Caio 

Roberto de Souza 

Gallo:12601051647 

Dados: 2026.02.13 

17:16:50 -03'00'
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  Protocolo 1- 15.601/2026

De: RENATO L. - SECC - DPL - PRG

Para: SECC - DPL - PRG - Pregoeiros  - A/C RENATO L.

Data:  13/02/2026 às 17:25:45

 

Ao Pregoeiro designado.

_

Renato Fogar Lopes

Agente de Contratação

Portaria nº 32.515/2025
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  Protocolo 2- 15.601/2026

De: RENATO L. - SECC - DPL - PRG

Para: BCTRAN - DDPM - DIET - Diretoria de Departamento de Engenharia de Tráfego  - A/C Samir P.

Data:  18/02/2026 às 09:11:49

 

Prezado Diretor.

Segue impugnação ao edital para análise e manifestação quanto aos requisitos 1, 2, 3 e 5.

_

Renato Fogar Lopes

Agente de Contratação

Portaria nº 32.515/2025
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Protocolo 3- 15.601/2026

De: Samir P. - BCTRAN - DDPM - DIET

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/02/2026 às 09:48:08

Setores envolvidos:

SEGOV - DITI - DEPE, SECC - DPL - PRG, BCTRAN - DDPM - DIET

SECOP - Impugnação ao Edital de Licitação

 

Prezados

Em atendimento ao Despacho 2, segue devolutiva quanto ao pedido de impuganação aos requisitos 1,2,3 e 5.

Atenciosamente,

_

Samir Cesário Pereira 

Diretor do Departamento de Engenharia de Tráfego

Portaria nº 33.023/2025

Matrícula nº 205

Autarquia Municipal de Trânsito

BC Trânsito

Anexos:
resposta_pedido_impugnacao_requisitos_1_2_3_5.pdf
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – REQUISITOS 1, 2, 3 E 5 
Pregão Eletrônico nº 001/2026 - BCTRAN 

 

A Autarquia Municipal de Trânsito – BC Trânsito, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Senhoria, em atenção ao pedido de impugnação apresentado pela empresa CS Brasil 
Transportes de Passageiros e Serviços Ambientais Ltda, referente ao Pregão Eletrônico nº 001/2026, 

apresentar a presente manifestação e resposta, nos termos que seguem. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o referido certame foi estruturado em estrita observância aos princípios 

que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, isonomia, competitividade, vinculação 

ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, assegurando ampla participação e igualdade de condições 

entre os licitantes. 

 

O pedido de impugnação foi devidamente analisado sob os aspectos técnicos e jurídicos pertinentes, 

considerando-se as disposições constantes no edital, no termo de referência e na legislação aplicável. Assim, 

passa-se à apreciação individualizada dos pontos suscitados pela impugnante. 

 

Item 1 – Alegação de inconsistência quanto ao número de veículos na planilha de custos referencial 
Manifestação: 
 
Ao analisar o Anexo III – Planilha de Custos Referencial, especificamente na aba denominada Memorial de 

Cálculo, verifica-se que não há qualquer inconsistência quanto ao número de veículos estimados para a 

execução do objeto contratual. 

 

O quantitativo de 28 (vinte e oito) veículos encontra-se expressamente indicado no Termo de 
Referência e está igualmente confirmado em todas as abas da planilha de custos (Lotes, Rotas, Ônibus 
e Frota), mantendo plena coerência entre os documentos que compõem o edital. 
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No que se refere à informação constante no Memorial de Cálculo que menciona o número de 19 
(bilhetagem em operação) e 20 (quantidade de veículos), cumpre esclarecer que tal dado diz respeito 
exclusivamente ao sistema atualmente vigente à época da elaboração do estudo (novembro de 2025), 
utilizado como base comparativa para fins de demonstração da evolução e adequação do dimensionamento 

do serviço. 

 

Logo abaixo, conforme demonstrado na imagem constante do próprio anexo, encontram-se discriminados 

os quantitativos correspondentes à contratação futura objeto do presente edital, mantendo-se corretamente 
o total de 28 veículos, em conformidade com o Termo de Referência. 
 

Dessa forma, resta evidenciado que não há qualquer divergência ou inconsistência na quantidade de 
veículos exigida no certame, tampouco no valor máximo admitido, estando todos os documentos alinhados 

quanto ao dimensionamento do objeto licitado. 
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Item 2 – Prazo de entrega e disponibilização da frota 
Manifestação: 
 

No que se refere às exigências relativas à disponibilização da estrutura necessária à execução contratual, o 

próprio Termo de Referência, em seus itens 10.2, 10.3 e 10.4, estabelece de forma clara as obrigações a 

serem formalizadas pela licitante vencedora, quais sejam: 

 

 Item 10.2 – Declaração formal de que o licitante disporá dos equipamentos, veículos e pessoal 

necessários e essenciais à execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação. 

 Item 10.3 – Declaração de que disporá de local apropriado para instalação de garagem destinada 

ao atendimento do objeto; 

 Item 10.4 – Termo de compromisso declarando que, no prazo de até 15 (quinze) dias após a 

assinatura do contrato, será adequada a frota para atendimento à idade máxima estabelecida no 

item 3.2, Tabela 01, e às demais exigências do Termo de Referência. 

 

 
A expressão “disporá” deve ser interpretada em seu sentido jurídico de ter disponibilidade, estar apto a 
fornecer, organizar e colocar à disposição os meios necessários à execução contratual, não 

significando autorização para que a empresa somente após a assinatura do contrato passe a adotar 

providências iniciais e estruturais indispensáveis à prestação do serviço. 

 

Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, a licitação tem por objetivos assegurar a seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, bem como assegurar 

tratamento isonômico entre os licitantes e a justa competição. Exigir que a empresa demonstre capacidade 
operacional compatível com o objeto não restringe a competitividade, mas assegura que apenas 
participem do certame empresas efetivamente aptas à execução do contrato. 
 

Ademais, o art. 62 da mesma Lei autoriza a Administração a exigir, para fins de habilitação, comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, o que inclui 
capacidade técnica e operacional compatível com o porte e a complexidade do serviço. 
 

O prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 10.4 refere-se especificamente à adequação da idade da frota, 

não à estruturação integral da operação. Tal prazo foi fixado com base em estudo técnico preliminar e 

planejamento administrativo próprios, observando-se os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
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Registre-se, ainda, que a impugnante, ao sustentar a insuficiência do prazo, faz menção à busca do 
menor preço para a Prefeitura de Recife, municipalidade diversa daquela responsável pelo presente 
certame. Tal argumentação demonstra incongruência material, uma vez que o Pregão Eletrônico nº 001/2026 

pertence a outro ente federativo, com planejamento, estudo técnico e necessidades administrativas próprios.  

 

Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, devem ser observados os princípios da legalidade, isonomia, 

planejamento, eficiência e interesse público. O prazo estabelecido no edital encontra-se amparado no 

planejamento administrativo e não configura restrição indevida à competitividade, mas sim requisito 
compatível com a natureza e urgência do serviço a ser contratado. 
 

Dessa forma, não se verifica ilegalidade, desproporcionalidade ou afronta aos princípios licitatórios, razão 

pela qual o pedido de alteração do prazo deve ser indeferido, mantendo-se inalteradas as disposições 

editalícias. 

 

 

Item 3 – Centro de Controle Operacional (CCO) 
Manifestação: 
 

O Centro de Controle Operacional (CCO) previsto no Termo de Referência não se caracteriza, 
necessariamente, como estrutura física complexa autônoma, mas sim como sistema integrado de 
gestão operacional, responsável por centralizar, monitorar e disponibilizar, em tempo real, as informações 

relativas à execução do transporte coletivo. 

 

 

Trata-se, essencialmente, de plataforma tecnológica (software) capaz de integrar as ferramentas já 
exigidas no processo licitatório, tais como: 

 Sistema de bilhetagem eletrônica; 

 Monitoramento por GPS dos veículos; 

 Informações das linhas: trajetos, itinerários e tabelas de horários; 

 Controle da frota e motoristas; 

 

O item 3.75 do Termo de Referência estabelece que a CONTRATADA deverá disponibilizar 

acompanhamento à fiscalização do Município, inclusive com liberação de acesso integral às ferramentas 
tecnológicas utilizadas, por meio de link de conexão entre o sistema da contratada e a central do 

Departamento de Engenharia de Tráfego. 
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Portanto, a exigência não se restringe à existência de espaço físico, mas à disponibilização de sistema 
funcional, integrado e acessível à Administração Pública, garantindo fiscalização, transparência e 

acompanhamento contínuo da operação. 

 

Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, a licitação visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 

bem como garantir eficiência e atendimento ao interesse público. O CCO constitui ferramenta essencial 
para assegurar: 

 Monitoramento em tempo real da frota; 

 Controle de regularidade e cumprimento de horários; 

 Gestão de ocorrências e emergências; 

 Transparência da operação; 

 Segurança dos usuários. 

 

A operação do transporte coletivo ocorrerá no Município de Balneário Camboriú, estando sujeita à 
fiscalização direta do ente contratante, o que justifica plenamente a exigência de integração 
tecnológica com acesso disponibilizado ao Município. 
 

 

Item 5 – Plotagem / Adesivagem 
Manifestação: 
 

No que se refere ao questionamento acerca da ausência de layout definido previamente para fins de 

composição de custos de adesivagem (plotagem), verifica-se que não assiste razão à impugnante. 

 

Conforme consta expressamente na Planilha de Custo Referencial – Dados de Entrada, o valor do preço 
do metro quadrado da adesivagem encontra-se devidamente previsto, com indicação objetiva do custo 

unitário por m² (R$ 186,71), conforme demonstrado na planilha constante do processo  
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Além disso, a mesma planilha apresenta: 

 Modelo e ano referencial do veículo; 

 Especificação do tipo de veículo (ônibus); 

 Quantidade total de veículos (28 unidades); 

 

Importante destacar que a projeção do custo de adesivagem não depende da definição prévia do layout 
gráfico, mas sim: 

 Do tamanho do veículo (já definido como referencial); 

 Do quantitativo estimado de área em metro quadrado por veículo, constante na planilha de custos 

 Do valor unitário por metro quadrado, já estipulado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O layout institucional a ser futuramente definido pelo Município possui caráter meramente 
estético/visual e não altera o parâmetro físico de metragem estimada para fins de composição de 
custo. Assim, eventual variação artística do desenho não interfere no cálculo técnico do insumo, que 
é mensurado por área aplicada. 
 

Assim, indefere-se o pedido de impugnação quanto ao item 5, mantendo-se inalteradas as disposições do 

Termo de Referência e da Planilha de Custo Referencial. 
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  Protocolo 4- 15.601/2026

De: RENATO L. - SECC - DPL - PRG

Para: Representante: CS BRASIL FROTAS SA

Data:  23/02/2026 às 14:17:44

 

Prezados.

Informo a suspensão do processo.

_

Renato Fogar Lopes

Agente de Contratação

Portaria nº 32.515/2025
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  Protocolo 5- 15.601/2026

De: RENATO L. - SECC - DPL - PRG

Para: Representante: CS BRASIL FROTAS SA

Data:  26/03/2026 às 11:23:05

 

Prezados.

Segue julgamento da impugnação.

_

Renato Fogar Lopes

Agente de Contratação

Portaria nº 32.515/2025

Anexos:

JULGAMENTO_DE_IMPUGNACAO_PE_N_001_2026_BCTRAN_CONTRATACAO_DE_EMPRESA_PARA_FORNECIMENTO_DO_TRANSPORTE_COLETIVO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

RENATO FOGAR LOPES 26/03/2026 11:23:20 ICP-Brasil RENATO FOGAR LOPES CPF 084.XXX.XXX-03

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5644-1D1B-C34F-52BB 

1Doc:          31/38



ESTADO DE SANTA CATARINA                                      
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 

 

Página | 1  

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - BCTRAN 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM CONDUTOR, INCLUINDO COMBUSTÍVEL, SISTEMAS, 

SEGUROS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NECESSÁRIOS À 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA TARIFA ZERO, PELO PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES 

PROTOCOLO: 15.601/2026 

REQUERENTE: CS BRASIL FROTAS SA 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

 

 Nos termos do disposto no art. 164, da Lei Federal nº 14.133/2021, é cabível a 

impugnação, por qualquer pessoa, dos termos do Edital do pregão, na forma prevista no 

Instrumento Convocatório, até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 
CAPÍTULO II 
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 
 

Em face do exposto, observo que a empresa protocolizou sua petição no dia 13 de 

fevereiro de 2026, portanto, a presente impugnação apresenta-se tempestiva. 

 

DOS PONTOS IMPUGNADOS 

 

Em síntese, a impugnante afirma que o edital estabelece que o objeto da licitação 

corresponde à locação de 28 veículos destinados à operação do sistema de transporte coletivo, 

porém ao analisar a “Planilha de Custos Referencial” verificou que não há correspondência 

entre as quantidades. Avalia que ora utiliza 19 (dezenove), ora 20 (vinte) unidades como 

referência. Requer a correção da planilha e revisão do valor estimado. 
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Informa que o prazo para início dos serviços de 15 (quinze) dias, contados da 

assinatura do contrato, é manifestamente exíguo, pois neste período a contratada deverá adquirir 

os veículos, mobilizá-los até Balneário Camboriú, proceder com a regularização documental, 

promover as adaptações requeridas, contratar os motoristas, entre outras atividades. Nesse 

contexto, em sua visão, o prazo fixado compromete a ampla competitividade, a isonomia e a 

seleção da proposta mais vantajosa. Requer o prazo de 90 (noventa) dias. 

 

 Alega, novamente, que o prazo para implantação do Centro de Controle Operacional 

(CCO), que demanda instalação física adequada, aquisição e instalação de equipamentos, 

contratação de pessoal técnico especializado, integração de sistemas, entre outras atividades. 

Dessa forma, o prazo de 15 (quinze) dias estabelecido é incompatível e reduz 

consideravelmente o número de potenciais competidores. Requer o prazo de 60 (sessenta) dias 

e a dispensa de CCO no município de Balneário Camboriú. 

 

Aduz que o edital é omisso em informar a data do orçamento estimado. Requer que 

seja informado o índice de aplicação quando da concessão de reajuste e a data do orçamento 

estimado que será adotada como base. 

 

Por fim, comunica que o edital prevê que os veículos deverão possuir adesivos, 

todavia, não consta qual layout a contratada deverá considerar. Requer a indicação da 

quantidade, especificações e modelos de adesivos que serão exigidos pela contratante. 

 

Ante ao exposto, requer o recebimento e julgado procedente a presente impugnação. 

 

DO JULGAMENTO 

 

Com relação aos prazos de entrega e de disponibilização do Centro de Controle 

Operacional (CCO), por se tratar de matéria de natureza técnica, este Pregoeiro provocou a 

unidade técnica do órgão requisitante, conforme Memorando nº 13.593/2026, para reavaliação 

do posicionamento inicial, inclusive com a formulação de recomendações. 

 

Assim, verifico que a Autarquia Municipal de Trânsito, após revisão das condições 

inicialmente estabelecidas, concluiu pela procedência das alegações da impugnante, 
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reconhecendo a complexidade da transição operacional, que envolve a contratação de pessoal, 

a mobilização de frota e a estruturação tecnológica necessária à adequada execução dos 

serviços. 

 

Diante disso, promoveu a revisão dos prazos anteriormente fixados, estabelecendo o 

prazo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, para a implantação e 

disponibilização integral da frota e do sistema operacional indispensável à execução dos 

serviços, incluindo a instalação e pleno funcionamento do CCO, bem como o efetivo início da 

operação contratada. 

 

Ante as manifestações da impugnante e da unidade técnica, julgo que os prazos foram 

analisados de forma técnica e criteriosa, sendo devidamente ajustados com fundamento em 

critérios operacionais, em consonância com os princípios do interesse público, da razoabilidade, 

da competitividade e da isonomia. Ressalto, inclusive, que o prazo fixado é superior ao 

pleiteado pela impugnante quanto à implementação do CCO e compatível no que se refere à 

disponibilização da frota. 

 

Relativamente à instalação do CCO, novamente, a instância técnica assistiu razão à 

impugnante, visto que a manutenção de base física no Município de Balneário Camboriú não 

constitui requisito obrigatório, o que torna a redação inicial tecnicamente equivocada. 

 

Todavia, inaugura divergência da impugnante quanto à alegada diferença do 

quantitativo de veículos informados na planilha. A unidade requisitante, em sede de 

manifestação, informou taxativamente não haver inconsistência. Para tanto apresenta trechos 

da planilha ora contestada que corroboram sua versão. Vejamos. 
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Imagem 1: Planilha elaborada pela BCTRAN 

 

Ainda, a Autarquia esclarece que “a informação constante no Memorial de Cálculo que 

menciona o número de 19 (bilhetagem em operação) e 20 (quantidade de veículos), diz respeito 

exclusivamente ao sistema atualmente vigente à época da elaboração do estudo (novembro de 

2025), utilizado como base comparativa para fins de demonstração da evolução e adequação do 
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dimensionamento do serviço”, o que, à toda evidência, demonstra o acerto da unidade técnica 

na quantidade contabilizada na planilha. 

 

No que tange à alegação de ausência de quantidade, especificações e modelos de 

adesivos que serão plotados nos veículos, avalio que não assiste razão à impugnante. 

Primeiramente, saliento que, de forma contrária ao ventilado, a planilha fornece o valor do 

metro quadrado da adesivagem (R$ 186,71) e a metragem necessária (13,50m²). Vejamos. 

 

 
 

Imagem 2:Planilha elaborada pela BCTRAN 
 

É de fácil intelecção que custo da adesivagem está objetivamente mensurável, sendo 

plenamente possível a elaboração de propostas seguras e comparáveis entre os licitantes. 

Ademais, a alegação de que a ausência de layout inviabiliza a precificação não se sustenta 

tecnicamente. Isso porque o custo de plotagem é calculado com base na área aplicada (m²) e o 

layout possui natureza meramente estética/institucional, sem impacto relevante no custo 

unitário já parametrizado, sendo que eventuais variações de design não alteram 

significativamente o consumo de material ou o processo produtivo, especialmente quando já 

fixado um valor médio de mercado por metro quadrado adequado à realidade. 

 

Por fim, com relação ao tema reajuste, em síntese, verifico que o subitem 9.34 do termo 

de referência apresenta de forma clara e objetiva que o índice aplicável será o IPCA/IBGE. 

Ademais, compulsando os autos do processo, esclareço que a data base do orçamento estimado 

é 22 de janeiro de 2026. 
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DA DECISÃO 

 

Ante a todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação 

protocolada pelas razões expostas. 

 

Balneário Camboriú, 26 de março de 2026. 

 

RENATO FOGAR LOPES 

Pregoeiro 
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